CAMARA DOS DEPUTADOS

Comissdo de Defesa do Consumidor

Oficio n°® 048/2018/CDC - P
Brasilia, 06 de junho de 2018.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Publicacao de Pareceres Divergentes do PL 5.619/2016

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que o Projeto de Lei n.° 5.619/2016, do Sr.
Rémulo Gouveia, que "Dispbe sobre a proibigdo de cobranga, por parte de estabelecimentos
de comércio alimentar, de taxas para divisdo de porgbes, e da outras providéncias’,
inicialmente despachado as Comissées Técnicas para apreciagao conclusiva, decaiu dessa
condicao, por ter recebido pareceres divergentes nas Comissoes que lhe apreciaram o mérito
e, em consequéncia, estara sujeito a apreciagéo do Plenario, nos termos do art. 24, I, g, do
Regimento Interno.

Atenciosamente,

Deputado JOSE STEDILE
Presidente
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